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EXTRATO DO CONTRATO Nº 245/2017 referente ao processo 
CARONA n° 006/2017  
 
O MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Santa Luzia, Centro, Carnaubais/RN, 
CEP 59.655-000, inscrita no CNPJ 08.294.670/0001-70, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Thiago Meira 
Mangueira, brasileiro, portador do RG 2.267.913 SSP/RN e CPF 
031.818.894-58, residente e domiciliado no Distrito de 
Entroncamento, SN, Zona Rural, Carnaubais/RN, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE e a empresa METAS 
CONTABILIDADE LTDA, CNPJ 11.432.575/0001-08, resolvem 
celebrar entre si o presente contrato de prestação de serviços 
especializados em assessoria e consultoria técnica 
administrativa, contabilidade orçamentaria e NBCASP, para a 
Secretaria de Finanças do Município de Carnaubais/RN, que 
será regido pela Lei 8.666/93 e suas respectivas alterações e 
pelos dispostos nas cláusulas contratuais no valor global de R$ 
R$ 90.000,00 (noventa mil reais), com vigência, da assinatura 
deste, até 22/06/2018. 
 
Carnaubais/RN, 22 de Junho de 2017. 
 

Thiago Meira Mangueira 
CPF 031.818.894-58 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 249/2017 referente ao pregão 
presencial n° 021/2017 
 
O MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

administrativa na Praça Santa Luzia, Centro, Carnaubais/RN, 
CEP 59.655-000, inscrita no CNPJ 08.294.670/0001-70, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Thiago Meira 
Mangueira, brasileiro, portador do RG 2.267.913 SSP/RN e CPF 
031.818.894-58, residente e domiciliado no Distrito de 
Entroncamento, SN, Zona Rural, Carnaubais/RN, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE e a empresa E A I – 
CLINICA MEDICA DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME, CNPJ 
15.377.984/0001-00, resolvem celebrar entre si o presente 
contrato de prestação dos serviços de Exames Laboratoriais, 
para a Secretaria de Saúde do Município de Carnaubais/RN, que 
será regido pela Lei 8.666/93 e suas respectivas alterações e 
pelos dispostos nas cláusulas contratuais no valor global de R$ 
31.640,00 (Trinta e Um Mil Seiscentos e Quarenta Reais), com 
vigência de 12 meses a partir da assinatura deste. 
 
Carnaubais/RN, 12 de Julho de 2017. 
 

Thiago Meira Mangueira 
CPF 031.818.894-58 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 241/2017 referente ao pregão 
presencial n° 037/2017 
 
O MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Santa Luzia, Centro, Carnaubais/RN, 
CEP 59.655-000, inscrita no CNPJ 08.294.670/0001-70, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Thiago Meira 
Mangueira, brasileiro, portador do RG 2.267.913 SSP/RN e CPF 
031.818.894-58, residente e domiciliado no Distrito de 
Entroncamento, SN, Zona Rural, Carnaubais/RN, doravante 
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denominada simplesmente CONTRATANTE e a empresa S G 
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, CNPJ 05.806.181/0001-61, 
resolvem celebrar entre si o presente contrato de Prestação de 
Serviço de Locação de Veículos para Transporte Escolar, para a 
Secretaria de Educação do Município de Carnaubais/RN, que 
será regido pela Lei 8.666/93 e suas respectivas alterações e 
pelos dispostos nas cláusulas contratuais no valor global de R$ 
1.232.280,00 (Um Milhão Duzentos e Trinta e Dois Mil e 
Duzentos e Oitenta Reais), com vigência, da assinatura deste, 
até 07/06/2018. 
 
Carnaubais/RN, 07 de Junho de 2017. 
 

Thiago Meira Mangueira 
CPF 031.818.894-58 

 
CONTRATO Nº 309/2017 
 
Contrato de Prestação de Serviços de apoio à gestão na 
elaboração da prestação de contas quadrimestral e anual que 
fazem entre si de um lado o Município de Carnaubais/RN e do 
outro a empresa N M D FERNANDES - ME. Referente à dispensa 
de licitação número 124/2017. 
 
O MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Santa Luzia, Centro, Carnaubais/RN, 
CEP 59.655-000, inscrita no CNPJ 08.294.670/0001-70, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Thiago Meira 
Mangueira, brasileiro, portador do RG 2.267.913 SSP/RN e CPF 
2031.818.894-58, residente e domiciliado no Distrito de 
Entroncamento, SN, Zona Rural, Carnaubais/RN, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE e a empresa N M D 
FERNANDES - ME, CNPJ 22.447.681/0001-73, com sede na Rua 
Julião de Lelis Bezerra, nº 45, Vertentes, Assú RN, representada 
por seu sócio proprietário Niedja Mery Damasceno Fernandes, 
Brasileira, residente e domiciliada Rua Julião de Lelis Bezerra, 
nº 45, Vertentes, Assú RN, portadora do CPF 058.870.574-83, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem 
celebrar entre si o presente contrato de Prestação de Serviços 
de apoio a gestão na elaboração da prestação de contas 
quadrimestral e anual, que será regido pela Lei 8.666/93 e suas 
respectivas alterações e pelos dispostos nas cláusulas 
seguintes: 
1.0 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FINALIDADE 
1.1 - O presente instrumento tem por objeto a Contratação de 
empresa especializada em Prestação de Serviços de apoio a 
gestão na elaboração da prestação de contas quadrimestral e 
anual. 
1.2 – A prestação do objeto deste Contrato obedecerá ao 
estipulado neste instrumento. 
1.3 – A finalidade a Contratação de empresa especializada em 
Prestação de Serviços de apoio a gestão na elaboração da 
prestação de contas quadrimestral e anual, junto a Secretaria 
de Saúde do Município de Carnaubais/RN. 
2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO 
2.1 - O objeto deste contrato será executado em regime de 
execução fracionada. 
2.2- A CONTRATADA deverá efetuar o fornecimento do serviço 
mensalmente conforme o contrato de prestação de serviços 
com horários e locais estabelecidos pela CONTRATANTE, 
mediante autorização da Secretaria. 
2.3– A CONTRATANTE não se responsabilizará pelo serviço feito 
sem a devida ordem de contratação devidamente preenchida. 

3.0 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
Receberá a CONTRATADA pela prestação do serviço a 
importância global de R$ 4.800,00 (Quatro Mil e Oitocentos 
Reais), valores estes que serão pagos de acordo com a 
prestação dos serviços de forma mensal de R$ 1.200,00 (Mil e 
Duzentos Reais) durante Quatro meses. 
3.1 - Os preços inicialmente cotados são fixos e irreajustáveis 
podendo, para manter o equilíbrio contratual, ser objeto 
revisão, de ofício ou a pedido, caso haja motivo 
relevante, tal como variação substancial do custo de aquisição 
do produto, junto ao distribuidor, devidamente justificado e 
demonstrado pela Contratada. 
3.2 – Somente haverá revisão de valor quando o reajuste for 
notório e de amplo conhecimento da sociedade. 
3.3 – O reajuste será promovido levando-se em conta apenas a 
necessidade claramente justificada a necessidade, e não 
servirá, em hipótese alguma para ampliação de margem de 
lucro. 
3.4 – O reajustamento apenas será efetuado nos casos em que 
a legislação. 
3.5 - Nos preços acima estipulados estão inclusas todas as 
despesas sobre o objeto contratado tais como: tributos, fretes, 
seguros, encargos sociais e demais encargos indispensáveis ao 
perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento. 
3.6 - A recomposição de preços não ficará adstrita a aumento 
devendo, o fornecedor repassar ao município as reduções que 
possivelmente venham ocorrer em seus respectivos 
percentuais. 
3.6.1. - Tais recomposições poderão ser espontaneamente 
ofertadas pelo fornecedor ou requeridas pelo município. 
4.0 - CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
4.1 - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com as 
requisições as notas fiscais correspondentes à prestação do 
serviço do período (mensalmente) do objeto deste contrato, 
em duas vias, devidamente preenchidas, sem rasuras, 
juntamente com as cópias das requisições autorizadas pelo 
titular da Secretaria de Saúde do CONTRATANTE. 
4.2 - Após o ATESTO do servidor responsável pela fiscalização 
deste Contrato, o CONTRATANTE efetuará o pagamento das 
Notas Fiscais mediante ordem bancária, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias úteis a partir do recebimento das mesmas pela 
Tesouraria. 
4.3 – O CONTRATANTE não se responsabiliza pelo pagamento 
de notas fiscais sem a apresentação das respectivas 
requisições, devidamente assinadas na forma indicada no item 
4.1 retro. 
4.4 - Os pagamentos serão efetuados observando-se a ordem 
cronológica estabelecida no art. 5º da Lei n.º 8.666/93. 
4.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, 
enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito à atualização 
monetária. 
4.6 - A nota fiscal que for apresentada com erro será devolvida 
à CONTRATADA para retificação e reapresentação, 
acrescentando-se no prazo fixado no item 4.2 os dias que se 
passarem entre a data de devolução e a de reapresentação. 
5.0 - CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
5.1 - O prazo previsto para a prestação do objeto do presente 
contrato é de 04 (quatro) meses a contar da data da assinatura 
deste, prorrogável no interesse das partes até o máximo 
permitido em lei. 
6.0 - CLÁUSULA SEXTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
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6.1 - As despesas decorrentes do objeto desta contratação 
correrão às contas de recursos próprios consignados no 
Orçamento desta Prefeitura, e serão empenhados nas rubricas: 
Órgão: 03. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE; 
Unid_Orçamentária: 018– SEC. MUNICIPAL DE SAUDE 
Função_Governo: 10– SAUDE 
Sub_Função: 301 – ATENCAO BASICA 
Programa: 0016 – Atendimento ambulatorial, emergencial e 
hospitalar 
Proj_Atividade: 2026 – Administração dos serviços hospitalares 
e ambulatoriais 
ELEMENTO_DESPESA: 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - 
PJ. 
Código_Redutor: 0154 
7.0 - CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1 - Para o fiel cumprimento deste Contrato, o CONTRATANTE 
se compromete a: 
a) fornecer à CONTRATADA, todas as informações relacionadas 
com o objeto do presente contrato; 
b) pagar à CONTRATADA na forma estabelecida neste 
instrumento, efetuando a retenção dos tributos devidos, 
consoante a legislação vigente; 
c) acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela 
Administração, o cumprimento deste instrumento, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as 
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas; 
d) exigir a apresentação de notas fiscais juntamente com as 
requisições fornecidas, recibos, atestados, declarações e outros 
documentos que comprovem as operações realizadas, o 
cumprimento de pedidos, o atendimento de providências, o 
compromisso de qualidade, etc., bem como fornecer à 
CONTRATADA recibos, atestados, vistos, declarações e 
autorizações de compromissos que exijam essas comprovações; 
8.0 - CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - Para o fiel cumprimento deste Contrato a CONTRATADA se 
compromete a: 
a) atender as requisições do CONTRATANTE, fornecendo o 
serviço na forma estipulada neste instrumento; 
b) substituir às suas expensas os prestadores de serviços 
terceirizados que não se adequarem ao funcionamento da 
CONTRATANTE; 
c) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo 
CONTRATANTE, cujas reclamações se obrigam a atender 
prontamente; 
d) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do 
presente contrato, sem prévia e expressa anuência do 
CONTRATANTE; 
e) credenciar junto ao CONTRATANTE um representante e 
números de telefone e fax para prestar esclarecimentos e 
atender as solicitações, bem como reclamações que porventura 
surgirem durante a execução contratual; 
f) indicar, a pedido do CONTRATANTE, telefones para contato 
fora dos horários normais de atendimento, inclusive finais de 
semana e feriados, para os casos excepcionais que porventura 
venham a ocorrer; 
g) responder, integralmente, por perdas e danos que vier a 
causar ao CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou 
omissão dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou 
legais a que estiver sujeita; 
h) responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, 
seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e 
quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços 

executados por seus empregados, uma vez inexistir, no caso, 
vínculo empregatício deles com o CONTRATANTE; 
i) manter durante a execução do Contrato todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.0 - CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1 - Durante o período de vigência, este Contrato será 
acompanhado e fiscalizado por servidor do CONTRATANTE, a 
Senhora Maristela Martins Rafael Rodrigues, devendo esta: 
a) Promover a avaliação e fiscalização dos serviços, solicitando 
à CONTRATADA e seus prepostos todas as providências 
necessárias ao bom andamento deste contrato; 
b) Atestar as notas fiscais da CONTRATADA para efeitos de 
pagamento; 
c) Solicitar ao Prefeito Municipal providências que 
ultrapassarem a sua competência, possibilitando a adoção das 
medidas convenientes para a perfeita execução deste Contrato. 
9.2 – A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de 
suas responsabilidades contratuais. 
10.0 - CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO 
10.1 – O objeto deste instrumento será recebido pelo servidor 
designado para o acompanhamento do contrato, para 
verificação de sua conformidade com a especificação e 
perfeitas condições e qualidade dos serviços. 
10.2 – Os serviços licitados deverão ser de boa qualidade, onde 
os mesmos serão verificados e testados quando a Contratante 
assim achar necessário. Caso não atendam as necessidades, a 
prestação será suspensa e aplicado as multas cabíveis. 
11.0 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
11.1 – De conformidade com o art. 86 da Lei nº 8.666/93, o 
atraso injustificado na execução dos serviços objeto deste 
contrato, sujeitará a CONTRATADA, a juízo da Administração do 
Município de Carnaubais/RN, à multa de 0,5% (meio por cento) 
por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento). 
11.2 – A multa prevista no item 11.1 será descontada dos 
créditos que a CONTRATADA possuir com o CONTRATANTE, e 
poderá cumular com as demais sanções administrativas, 
inclusive com a multa prevista no item 11.3. 
11.3 – Nos termos do disposto no artigo 87 da Lei nº8.666/93, 
pela inexecução total ou parcial do objeto que lhe for 
adjudicado, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, 
mediante publicação no Diário Oficial do Estado as seguintes 
penalidades: 
a) advertência por escrito; 
b) aplicação de multa correspondente a 0,5% (meio por cento) 
sobre o valor contratual; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com o Município pelo prazo de até 2 
(dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
11.4 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo 
de cinco (5) dias úteis, a contar da ciência da intimação, 
podendo a Administração reconsiderar ou não sua decisão, 
dentro do mesmo prazo; 
11.5 – Se a CONTRATADA não recolher ao CONTRATANTE o 
valor da multa que porventura lhe for aplicada, dentro de 5 
(cinco) dias úteis a contar da data da intimação, será esta 
encaminhada para inscrição na Dívida Ativa. 
11.6 - Será considerado valor total deste Contrato, para efeitos 
de aplicação das multas previstas nos itens desta cláusula, o 
somatório dos valores constantes nas Notas Fiscais emitidas 
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pela CONTRATADA até a data da aplicação da respectiva 
penalidade. 
11.7 - O prazo de apresentação de recurso referente à 
aplicação das penalidades será de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da intimação do ato. 
 
12.0 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
 
12.1 - O inadimplemento das cláusulas e condições 
estabelecidas neste instrumento por parte da CONTRATADA 
assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, 
mediante notificação através de ofício entregue diretamente 
ou por via postal, com prova de recebimento. 
12.2 - Caberá rescisão administrativa, independentemente de 
qualquer processo judicial ou extrajudicial, quando: 
a) constar de relatório firmado pelo servidor designado para 
acompanhamento e fiscalização deste Contrato a comprovação 
de dolo ou culpa da CONTRATADA, referente ao 
descumprimento das obrigações ajustadas; 
b) constar do processo, a reincidência da CONTRATADA em ato 
faltoso, com esgotamento de todas as outras sanções previstas; 
c) ocorrer atraso injustificado, a juízo do CONTRATANTE, no 
fornecimento dos materiais; 
d) ocorrer falência, dissolução ou liquidação da CONTRATADA; 
e) ocorrer as demais infrações previstas na Lei nº 8.666/93. 
12.3 - Pode ocorrer rescisão amigável, por acordo entre as 
partes, reduzida a termo no processo administrativo 
pertinente, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE 
e esta conveniência seja devidamente justificada. 
12.4 - A rescisão amigável será precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 
12.5 - A rescisão judicial ocorrerá nos termos da legislação 
pertinente à espécie. 
 
13.0 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PRERROGATIVAS 
 
13.1 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE 
relativos ao presente Contrato e abaixo elencados: 
a) modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às 
finalidades do interesse público, nos termos do art. 65 da Lei 
n.º 8.666/93; 
b) extingui-lo, unilateralmente, nos casos especificados no 
inciso I do art. 79 da Lei nº 8.666/93; 
c) aplicar as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial 
do Contrato; 
d) fiscalização da execução do Contrato. 
 
14.0 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO 
 
14.1 - Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dos 
fatos estipulados no artigo 65, da Lei nº 8.666/93 alterada pelas 
Leis n.ºs 8.883/94 e 9.648/98. 
 
15.0 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 
 
15.1 - As partes declaram-se sujeitas às determinações da Lei 
nº 8.666/93, legislação complementar, aos preceitos de Direito 
Público, às cláusulas deste Contrato e, supletivamente, aos 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do 
Direito Privado. 
 
16.0 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
16.1 - Caberá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do 
extrato deste Contrato e de seus eventuais aditivos, no Diário 

Oficial do Município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de 
sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
contados daquela data, em conformidade com o art. 61, 
parágrafo único da Lei nº 8.666/93. 
16.2 - As despesas resultantes da publicação deste Contrato e 
de seus eventuais aditivos correrão por conta do 
CONTRATANTE. 
 
17.0 - CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
 
17.1 – O Foro da Comarca de Carnaubais/RN é competente 
para dirimir questões oriundas deste contrato, com renúncia de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, 
foi o presente Contrato lavrado em 04 (quatro) cópias de igual 
teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 
Carnaubais/RN, 27 de junho de 2017. 
 
PREFEITURA CARNAUBAIS 
CNPJ 08.294.670/0001-70 
CONTRATANTE 
 
N M D FERNANDES - ME 
CNPJ 22.447.681/0001-73 
CONTRATADA 
 
 
 
CONTRATO Nº 310/2017  
 
Contrato de fornecimento de Material Permanente, de um lado 
o Município de Carnaubais/RN e do outro a empresa M A 
MARTINS CONSTRUCÕES E LOGISTICA - EPP. Referente ao 
pregão presencial número 042/2017. 
 
O MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Santa Luzia, Centro, Carnaubais/RN, 
CEP 59.655-000, inscrita no CNPJ 08.294.670/0001-70, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Thiago Meira 
Mangueira, brasileiro, portador do RG 2.267.913 SSP/RN e CPF 
031.818.894-58, residente e domiciliado no Distrito de 
Entroncamento, SN, Zona Rural, Carnaubais/RN, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE e a empresa M A 
MARTINS CONSTRUCÕES E LOGISTICA - EPP, CNPJ 
01.886.386/0001-43 e Inscrição Estadual 20.139.677-7, com 
sede na Av. Manoel Batista de Sousa n° 14, centro, Carnaubais 
RN, representada por seu sócio proprietário Marcio André 
Martins, Brasileiro, casado, portador do RG 1.512.749 SSP/RN e 
CPF 967.777.884-68, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, resolvem celebrar entre si o presente contrato 
de fornecimento de Material Permanente, que será regido pela 
Lei 8.666/93 e suas respectivas alterações, bem como pelo 
Decreto Lei n.º 8.538/2015 e pelos dispostos nas cláusulas 
seguintes:  
 
1.0 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FINALIDADE  
 
1.1 - O presente instrumento tem por objeto fornecimento de 
Material Permanente. 
1.2 - O fornecimento do objeto deste Contrato obedecerá ao 
estipulado neste instrumento. De acordo com tabela que 
segue: 
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TOTAL R$:  7.280,00 
 
1.3 – A finalidade da aquisição de Material Permanente, para a 
Secretaria de Saúde do Município de Carnaubais/RN.  
2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO  
2.1 - O objeto deste contrato será executado em regime de 
execução fracionada.  
2.2- A CONTRATADA deverá efetuar o fornecimento do material 
junto à secretaria, conforme as solicitações do CONTRATANTE, 
mediante apresentação de requisições devidamente 
preenchidas e autorizadas pelas Secretarias.  
2.3– A CONTRATANTE não se responsabilizará por 
fornecimento feito sem a apresentação de requisição 
devidamente preenchida.  
3.0 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  
3.1 – Receberá a CONTRATADA pelo fornecimento a 
importância total de R$ 7.280,00 (Sete Mil Duzentos e Oitenta 
Reais), valores estes que serão pagos de acordo com o 
fornecimento do período, pagos mensalmente.  
3.2 - O valor mensal em conformidade com as Ordens de 
Compra, valores que são os estipulados no orçamento 
apresentado pela CONTRATADA, acostada aos autos.  
3.3 - Os preços inicialmente cotados são fixos e irreajustáveis 
podendo, para manter o equilíbrio contratual, ser objeto 
revisão, de ofício ou a pedido, caso haja motivo relevante, tal 
como variação substancial do custo de aquisição do produto, 
junto ao distribuidor, devidamente justificado e demonstrado 
pela Contratada. 
3.4 – Somente haverá revisão de valor quando o reajuste for 
notório e de amplo conhecimento da sociedade, não se  
 

 
enquadrando nesta hipótese simples mudança de bandeira ou 
de distribuidora por parte da Contratada.  
 
3.5 – O reajuste será promovido levando-se em conta apenas o 
saldo não consumido, e não servirá, em hipótese alguma para 
ampliação de margem de lucro.  
3.6 – O reajustamento apenas será efetuado no caso de o 
Contratante demonstrar através de Notas Fiscais do 
distribuidor o preço praticado anteriormente e o atual.  
3.7 - Nos preços acima estipulados estão inclusas todas as 
despesas sobre o objeto contratado tais como: tributos, fretes, 
seguros, encargos sociais e demais encargos indispensáveis ao 
perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento.  
3.8 - A recomposição de preços não ficará adstrita a aumento 
devendo, o fornecedor repassar ao município as reduções que 
possivelmente venham ocorrer em seus respectivos 
percentuais.  
3.8.1.Tais recomposições poderão ser espontaneamente 
ofertadas pelo fornecedor ou requeridas pelo município.  
.0 - CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO  
4.1 - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com as 
requisições as notas fiscais correspondentes ao fornecimento 
do período (mensalmente) do objeto deste contrato, em duas 
vias, devidamente preenchidas, sem rasuras, juntamente com 
as cópias das requisições autorizadas pelo titular da Secretaria 
Municipal de Saúde  do CONTRATANTE.  
4.2 - Após o ATESTO do servidor responsável pela fiscalização 
deste Contrato, o CONTRATANTE efetuará o pagamento das 
Notas Fiscais mediante ordem bancária, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias úteis a partir do recebimento das mesmas pela 
Tesouraria.  
4.3 – O CONTRATANTE não se responsabiliza pelo pagamento 
de notas fiscais sem a apresentação das respectivas 
requisições, devidamente assinadas na forma indicada no item 
4.1 retro.  
4.4 - Os pagamentos serão efetuados observando-se a ordem 
cronológica estabelecida no art. 5º da Lei n.º 8.666/93.  
4.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, 
enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito à atualização 
monetária.  
4.6 - A nota fiscal que for apresentada com erro será devolvida 
à CONTRATADA para retificação e reapresentação, 
acrescentando-se no prazo fixado no item 4.2 os dias que se 
passarem entre a data de devolução e a de reapresentação.  
5.0 - CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA  
5.1 - Contratação de empresa para aquisição de Material 
Permanente, a contar da assinatura do contrato, com prazo 
máximo de validade até 31 de dezembro de 2017. Quanto a 
acréscimo no quantitativo ou prorrogação, de acordo com os 
arts. 57 e 65 da Lei n.º 8.666/93.  
6.0 - CLÁUSULA SEXTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
6.1 - As despesas decorrentes do objeto desta contratação 
correrão às contas de recursos próprios consignados no 
Orçamento desta Prefeitura, e serão empenhados nas rubricas:  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 03. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CARNAUBAIS; 
Unid_Orçamentária: 018 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Função_Governo:      10 – SAUDE 
Sub_Função:           301 – Atenção Básica 
Programa:              0016 – Atendimento Ambulatorial, 
Emergencial e Hospitalar 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT
. 

PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

01 

Carro para material de 
limpeza de 
prolipropileno com 
balde espremedor e kits 
mops líquido e pó; placa 
sinalizadora, pá e saco 
de vinil. 

01 

 
 
1.100,00 

 
 
1.100,00 

02 

Balde/Lixeira de 
aço/ferro pintado com 
capacidade de 11 até 20 
litros  

02 

 
 
70,00 

 
 
140,00 

03 
Bebedouro com 
purificador refrigerado 
de coluna simples 

03 

 
 
760,00 

 
 
2.228,00 

04 

Aparelho de DVD com 
reprodução automático 
de CD, CD-R/RW, VCD, 
SVCD, DVD, DVD+R/RW, 
DVD-RW. 

01 

 
 
160,00 

 
 
160,00 

05 

Televisor LED no mínimo 
de 42” com conversor 
digital, entrada HDMI, 
porta USB. 

02 

 
 
1800,00 

 
 
3.600,00 
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Proj_Atividade:     2026 – Administração dos Serv. Hospitalares 
e Ambulatoriais  
ELEMENTO_DESPESA: 44.90.52 – Equipamentos e Material 
Permanente 
Código_Redutor:    0155 
7.0 - CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE  
7.1 - Para o fiel cumprimento deste Contrato, o CONTRATANTE 
se compromete a:  
a) fornecer à CONTRATADA, todas as informações relacionadas 
com o objeto do presente contrato;  
b) pagar à CONTRATADA na forma estabelecida neste 
instrumento, efetuando a retenção dos tributos devidos, 
consoante a legislação vigente;  
c) acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela 
Administração, o cumprimento deste instrumento, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as 
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas;  
d) exigir a apresentação de notas fiscais juntamente com as 
requisições fornecidas, recibos, atestados, declarações e outros 
documentos que comprovem as operações realizadas, o 
cumprimento de pedidos, o atendimento de providências, o 
compromisso de qualidade, etc., bem como fornecer à 
CONTRATADA recibos, atestados, vistos, declarações e 
autorizações de compromissos que exijam essas comprovações;  
8.0 - CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
8.1 - Para o fiel cumprimento deste Contrato a CONTRATADA se 
compromete a:  
a) atender as requisições do CONTRATANTE, fornecendo o 
produto na forma estipulada neste instrumento;  
b) substituir às suas expensas os produtos que apresentarem 
problemas e que se apresentarem de má qualidade, dentro das 
condições de garantia estipuladas;  
c) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo 
CONTRATANTE, cujas reclamações se obrigam a atender 
prontamente;  
d) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do 
presente contrato, sem prévia e expressa anuência do 
CONTRATANTE;  
e) credenciar junto ao CONTRATANTE um representante e 
números de telefone e fax para prestar esclarecimentos e 
atender as solicitações, bem como reclamações que porventura 
surgirem durante a execução contratual;  
f) indicar, a pedido do CONTRATANTE, telefones para contato 
fora dos horários normais de atendimento, inclusive finais de 
semana e feriados, para os casos excepcionais que porventura 
venham a ocorrer;  
g) responder, integralmente, por perdas e danos que vier a 
causar ao CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou 
omissão dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou 
legais a que estiver sujeita;  
h) responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, 
seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e 
quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços 
executados por seus empregados, uma vez inexistir, no caso, 
vínculo empregatício deles com o CONTRATANTE;  
i) manter durante a execução do Contrato todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
9.0 - CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1 - Durante o período de vigência, este Contrato será 
acompanhado e fiscalizado por servidor do CONTRATANTE, a 
Senhora Maristela Martins Rafael Rodrigues, devendo este:  

a) Promover a avaliação e fiscalização dos serviços, solicitando 
à CONTRATADA e seus prepostos todas as providências 
necessárias ao bom andamento deste contrato;  
b) Atestar as notas fiscais da CONTRATADA para efeitos de 
pagamento;  
c) Solicitar ao Prefeito Municipal, as providências que 
ultrapassarem a sua competência, possibilitando a adoção das 
medidas convenientes para a perfeita execução deste Contrato.  
9.2 – A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de 
suas responsabilidades contratuais.  
 
10.0 - CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO  
10.1 – O objeto deste instrumento será recebido pelo servidor 
designado para o acompanhamento do contrato, para 
verificação de sua conformidade com a especificação e 
perfeitas condições e qualidade dos produtos.  
10.2 – Os serviços licitados deverão ser de boa qualidade, onde 
os mesmos serão verificados e testados quando a Contratante 
assim achar necessário. Caso os produtos sejam de má 
qualidade ou não permitidas por lei, o fornecimento será 
suspenso e aplicado as multas cabíveis.  
 
11.0 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES  
11.1 – De conformidade com o art. 86 da Lei nº 8.666/93, o 
atraso injustificado na execução dos serviços objeto deste 
contrato, sujeitará a CONTRATADA, a juízo da Administração do 
Município de Carnaubais/RN, à multa de 0,5% (meio por cento) 
por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento).  
11.2 – A multa prevista no item 11.1 será descontada dos 
créditos que a CONTRATADA possuir com o CONTRATANTE, e 
poderá cumular com as demais sanções administrativas, 
inclusive com a multa prevista no item 11.3.  
11.3 – Nos termos do disposto no artigo 87 da Lei n.º 8.666/93, 
pela inexecução total ou parcial do objeto que lhe for 
adjudicado, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, 
mediante publicação no Diário Oficial do Estado as seguintes 
penalidades:  
a) advertência por escrito;  
b) aplicação de multa correspondente a 0,5% (meio por cento) 
sobre o valor contratual;  
c) suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com o Município pelo prazo de até 2 
(dois) anos;  
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.  
11.4 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo 
de cinco (5) dias úteis, a contar da ciência da intimação, 
podendo a Administração reconsiderar ou não sua decisão, 
dentro do mesmo prazo;  
11.5 – Se a CONTRATADA não recolher ao CONTRATANTE o 
valor da multa que porventura lhe for aplicada, dentro de 5 
(cinco) dias úteis a contar da data da intimação, será esta 
encaminhada para inscrição na Dívida Ativa.  
11.6 - Será considerado valor total deste Contrato, para efeitos 
de aplicação das multas previstas nos itens desta cláusula, o 
somatório dos valores constantes nas Notas Fiscais emitidas 
pela CONTRATADA até a data da aplicação da respectiva 
penalidade.  
11.7 - O prazo de apresentação de recurso referente à 
aplicação das penalidades será de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da intimação do ato.  



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS  ANO XVII       –       N° 601   PAG 7 

 
12.0 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO  
12.1 - O inadimplemento das cláusulas e condições 
estabelecidas neste instrumento por parte da CONTRATADA 
assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, 
mediante notificação através de ofício entregue diretamente 
ou por via postal, com prova de recebimento.  
12.2 - Caberá rescisão administrativa, independentemente de 
qualquer processo judicial ou extrajudicial, quando:  
a) constar de relatório firmado pelo servidor designado para 
acompanhamento e fiscalização deste Contrato a comprovação 
de dolo ou culpa da CONTRATADA, referente ao 
descumprimento das obrigações ajustadas;  
b) constar do processo, a reincidência da CONTRATADA em ato 
faltoso, com esgotamento de todas as outras sanções previstas;  
c) ocorrer atraso injustificado, a juízo do CONTRATANTE, no 
fornecimento dos materiais;  
d) ocorrer falência, dissolução ou liquidação da CONTRATADA;  
e) ocorrer as demais infrações previstas na Lei nº 8.666/93.  
12.3 - Pode ocorrer rescisão amigável, por acordo entre as 
partes, reduzida a termo no processo administrativo 
pertinente, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE 
e esta conveniência seja devidamente justificada.  
12.4 - A rescisão amigável será precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente.  
12.5 - A rescisão judicial ocorrerá nos termos da legislação 
pertinente à espécie.  
13.0 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PRERROGATIVAS 
13.1 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, 
relativos ao presente Contrato e abaixo elencados:  
a) modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às 
finalidades do interesse público, nos termos do art. 65 da Lei 
nº8.666/93;  
b) extingui-lo, unilateralmente, nos casos especificados no 
inciso I do art. 79 da Lei nº 8.666/93;  
c) aplicar as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial 
do Contrato;  
d) fiscalização da execução do Contrato.  
14.0 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO  
14.1 - Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dos 
fatos estipulados no artigo 65, da Lei nº 8.666/93 alterada pelas 
Leis n.ºs 8.883/94 e 9.648/98.  
15.0 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUJEIÇÃO DAS PARTES  
15.1 - As partes declaram-se sujeitas às determinações da Lei 
nº 8.666/93, legislação complementar, aos preceitos de Direito 
Público, às cláusulas deste Contrato e, supletivamente, aos 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do 
Direito Privado. 
16.0 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO  
16.1 - Caberá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do 
extrato deste Contrato e de seus eventuais aditivos, no Diário 
Oficial do Município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de 
sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
contados daquela data, em conformidade com o art. 61, 
parágrafo único da Lei nº 8.666/93.  
16.2 - As despesas resultantes da publicação deste Contrato e 
de seus eventuais aditivos, correrão por conta do 
CONTRATANTE.  
17.0 - CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO  
17.1 – O Foro da Comarca de Carnaubais/RN é competente 
para dirimir questões oriundas deste contrato, com renúncia de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, 
foi o presente Contrato lavrado em 02 (duas) cópias de igual 
teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
  

 
Carnaubais/RN, 26 de Junho de 2017.  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 
CNPJ 08.294.670/0001-70 

CONTRATANTE 
 

M A MARTINS CONSTRUCÕES E LOGISTICA - EPP 
CNPJ 01.886.386/0001-43 

CONTRATADA 
 
CONTRATO Nº 311/2017  
 
Contrato de prestação de serviços de profissional de dança, 
para realização do projeto zumba na praça, de um lado o 
Município de Carnaubais/RN e do outro lado à instrutora 
ROBERTA SUYLA OLIVEIRA DA SILVA. Referente ao processo de 
dispensa n° 116/2017. 
 
O MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Santa Luzia, Centro, Carnaubais/RN, 
CEP 59.655-000, inscrita no CNPJ 08.294.670/0001-70, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Thiago Meira 
Mangueira, brasileiro, portador do RG 2.267.913 SSP/RN e CPF 
031.818.894-58, residente e domiciliado no Distrito de 
Entroncamento, SN, Zona Rural, Carnaubais/RN, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE e a instrutora de 
zumba ROBERTA SUYLA OLIVEIRA DA SILVA, CPF 016.941.734-
45, residente e domiciliada na Rua Pedro Alves de Medeiros, 
155, Alto Santo, Pendência/RN, de agora em diante 
denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar 
entre si o presente contrato de prestação de serviços de 
profissional de dança, para realização do projeto zumba na 
praça, que será regido pela Lei 8.666/93 e suas respectivas 
alterações e pelos dispostos nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 
 
- Contratação de profissional de dança, para realização do 
projeto zumba na praça. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
2.1 - Este contrato fundamenta-se na Lei nº 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, e suas posteriores alterações. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as 
condições e prazos estabelecidos neste termo contratual; 
 
3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou 
prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a 
terceiros, quando no desempenho de suas atividades 
profissionais, objeto deste contrato; 
 
3.3.  Encaminhar para o Setor Financeiro do Município de 
Carnaubais RN, as notas de empenhos e respectivas notas 
fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 
 
3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus 
decorrente da execução deste contrato, especialmente com 
relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal 
utilizado para a consecução dos serviços; 
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3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na assinatura 
deste Contrato. 
 
3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou 
irregularidades apontadas pela Contratante; 
 
3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e 
supressões até o limite fixado no § 1º, do art. 65, da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO 
CONTRATANTE 
 
4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas 
as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
 
4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
 
4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência 
relacionada com a execução do objeto contratual, diligenciando 
nos casos que exigem providências corretivas; 
 
4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas 
Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competente. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
 
5.1 - A vigência deste instrumento será a partir da data de sua 
assinatura até 31 de dezembro de 2017, podendo ser 
prorrogado no interesse das partes em conformidade com o 
art. 57 da lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 
 
6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os 
constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, e poderá 
ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
comunicação por escrito. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
 
7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem 
como de ocorrência de atraso injustificado na execução do 
objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-
lhe garantida plena defesa, as seguintes penalidades: 
 
 - Advertência; 
 - Multa; 
 - Suspensão temporária de participações em licitações 
promovidas com o CONTRATANTE, impedimento de contratar 
com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a 
própria autoridade que aplicou penalidade; 
 
7.2. A multa prevista acima será a seguinte: 
 

- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de 
sua não realização e/ou descumprimento de alguma das 
cláusulas contratuais; 
 
7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas 
cumulativamente, facultada a defesa prévia do interessado no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
 
7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido como renda 
para o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, 
descontá-la das faturas por ocasião do pagamento, se julgar 
conveniente; 
 
7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de 
corrigir as irregularidades que deram causa à penalidade; 
 
7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por 
escrito, de qualquer anormalidade constatada durante a 
prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis; 
 
7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de 
circunstâncias excepcionais, e as justificadas só serão aceitas 
por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente 
comprováveis, a critério da autoridade competente do 
CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 
05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR DO CONTRATO 
 
8.1 - O valor total do presente contrato é de R$ 7.560,00 (Sete 
Mil Quinhentos e Sessenta Reais), a ser pago no prazo de até 
trinta dias, na proporção dos serviços efetivamente prestados 
no período respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo 
Município de Carnaubais em conformidade com as notas 
fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor 
competente, observada às condições da ordem de serviço 
emitida. 
8.2 – Termo de referencia: 
 

Item Valor 
unitário 

Quantidade Valor total 

Hora/Aula de 
dança 

90,00 84 7.560,00 

 
CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do 
orçamento do(a)  CONTRATANTE, na dotações orçamentárias: 
0230 - 02 . 015 . 23 . 695 . 0053 . 2068 . 339036 - Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Física, ficando o saldo 
pertinente aos demais exercícios a ser empenhado 
oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja 
necessário. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
10.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos 
previstos no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a 
apresentação das devidas justificativas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E 
FORMALIDADES 
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11.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação 
específica, consubstanciada na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos 
preceitos de direito público, teoria geral de contratos e 
disposições de direito privado. 
 
11.2 - Fica eleito o Foro da cidade da respectiva Comarca, como 
o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato, 
caso não sejam dirimidas amigavelmente. 
 
11.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre 
si, ajustado e contratado, é lavrado o presente termo, em 03 
(três) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas 
testemunhas abaixo. 
 
 
Carnaubais/RN, 10 de Julho de 2017. 
 

PREFEITURA DE CARNAUBAIS 
CNPJ 08.294.670/0001-70 

CONTRATANTE- 
 

ROBERTA SUYLA OLIVEIRA DA SILVA 
CPF 016.941.734-45 

CONTRATADO 
 

Edição 601 – encerrada em 17 de julho de 2017 
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